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Direito ao auxilio-mor adia dos médicosresidentes: da
decisdo da TNU

A Lei n®6.932/1981, que regula os programas de residéncia médica e vincula as institui¢cdes de salide em todo o territério
nacional, foi alteradapelalLei n®12.514/2011 para garantir aos médicos residentes o direito a condicdes adequadas de
repouso e higiene pessoal durante os plantdes, alimentacéo e moradia, conforme dispde o artigo 4°, § 5°, da mencionada
lei. [1]

Art. 4°. § 5° A ingtitui¢8o de saude responsavel por programas de residéncia médica oferecerd ao médico-residente,
durante todo o periodo de residéncia: (Redacéo dada pela Lei n° 12.514, de 2011)

| — condic¢des adequadas para repouso e higiene pessoal durante os plantbes; (Incluido pela Lei n° 12.514, de
2011)

Il —alimentacdo; e (Incluido pela Lei n° 12.514, de 2011)

I11 —moradia, conforme estabel ecido em regulamento

No que tange ao auxilio-moradia, o dispositivo legal prevé que a sua regulamentacéo deve ser elaborada pelainstituicdo
responsavel pelo programa de residéncia médica, estabel ecendo aforma que irda cumprir o dever em foco.

E fundamental destacar que o auxilio moradia n&o pode ser confundido com o espago destinado ao descanso médico
durante os plantdes, tendo em vista tratar-se de obrigagdes distintas.

Como regra, a prestagdo do auxilio-moradia deve ser fornecidain natura, ou seja, por meio da disponibilizagdo de um
local de moradia aos médicos residentes pelainstituicéo responsavel pelo programa de residéncia médica.

No entanto, quando essa prestacéo ndo é fornecida pelainstituicdo, o auxilio-moradia deve ser oferecido in peclnia, em
carater indenizatério, para cobrir as despesas habitacionais do médico residente.

Negacao de auxilio-moradia

Na prética, muitas institui¢des tém se negado a oferecer o auxilio-moradia sob a justificativa de ndo existir
regulamentacdo interna, o que demonstra verdadeira omiss&o.

Contudo, a omissdo da institui¢do responsavel, em elaborar o
regulamento, como determina o artigo 4°, 8 5°, 111, daLei n®6.932/1981,
ndo pode prejudicar o titular do direito insatisfeito sob pena de verificar
eternainércia em beneficio do préprio devedor.

Assim, a auséncia de regulamentacdo interna ndo desobriga ainstituicéo
da responsabilidade de fornecer o auxilio, umavez que o direito é
assegurado expressamente pela legislacéo federal .

Portanto, o direito ao auxilio moradia deve ser garantido a todos os
meédicos residentes pelas institui gdes responsaveis pelo programa de
residéncia médica, independentemente de regulamentagéo especifica ou
previsdo no edital de selecéo da residéncia médica.

Ademais, o direito ao auxilio-moradia ndo depende de comprovacéo de
caréncia financeira, deslocamento para outra cidade ou qualquer outra
condicao especifica. O simples vinculo do médico com o programa de
residéncia é suficiente para assegurar o direito.

Acdo judicial paradireito ao auxilio
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Caso esse direito ndo seja respeitado, os médicos residentes podem ingressar judicialmente para que a moradia sgja
oferecida, ou, mais frequentemente, para que o auxilio seja convertido em indenizagao.

Marcelo Camargo/Agéncia Brasil

Recentemente, a Turma Nacional de Uniformizacdo (TNU), 6rgdo de
uniformizac&o de interpretacio dos Juizados Especiais Federais, fixoua [
tese do Tema n° 325, determinando que o médico residente possui direito
a0 auxilio-moradia, no valor de 30% da bolsa mensal bruta, caso néo lhe
seja concedida a moradiain natura, independentemente de requerimento
administrativo prévio e darenda do beneficiario. [2]

Tema n° 325/TNU: Até que sobrevenha a regulamentacao do
inciso |11 do 85° do art. 4° da Lei 6.932/81, e independentemente
de prévio requerimento administrativo e da renda, o médico
residente possui direito ao auxilio-moradia, fixado em 30% do
valor bruto da bolsa mensal, se a ele ndo for fornecida in natura a
moradia.

Assim, a TNU concluiu que até a regulamentacdo do inciso |11 do 8 5° do artigo 4° da Lei n° 6.932/1981, o direito ao
auxilio-moradia deve ser garantido nos termos fixados pelajurisprudéncia, sem qualquer condic&o adicional.

I ndenizacdo em peclnia

Desse modo, ainstituicao responsavel possui a obrigacdo direta de fornecer auxilio-moradia aos médicos residentes,
porém, quando o efetivo cumprimento da obrigacéo néo for realizado, ainstituicdo deve pagar indenizacdo substitutiva,
em pecuniano percentual de 30% sobre o valor bruto da bolsa mensal.

O direito ao auxilio-moradia também pode ser reivindicado judiciamente por médicos que ja concluiram aresidéncia,
desde que as parcelas vencidas ndo estejam prescritas. Em geral, para programas publicos de residéncia médica, como de
hospitais vinculados as universidade federais, o prazo prescricional aplicado é de cinco anos, com base no artigo 1° do
Decreto n° 20.910/1932, enquanto, para programas privados, o prazo € de dez anos, conforme o artigo 205 do Codigo
Civil. [3]

Portanto, o descumprimento da obrigac&o de fornecer auxilio moradiaimplica na necessidade de indenizagdo, garantindo
aos médicos residentes a efetividade de seus direitos, conforme previsto nalegislacéo federal e jurisprudénciado TNU.
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